
'1 e rça- i e i ra , -6 u e - N o v e m b r o rJe 1944 D I Á R I O O F I C I A L 
do üát-arto ae Sãt Huvlo (fi. U. Ho Brasil* 

N ú a . 266 — A n o 54.c 

CÓDIGOS 

L o c a l G e r a l 

T Í T U L O 

D E S P E S A 

T o t a l da i 'eroa 
T o t a l 

do parágrafo 

D E S P E S A | MUTAÇÕES 

E F E T I V A ( P A T R I M O N I A I S 

431 8—36—4 
431 8—38—1 
432 
432 8—33—0 
432 8—38—4 
433 
433 8—33—2 
433 8—38—1 
434 
434 8-^33—0 
434 8—33—2 
434 8—38—1 

440 
441 
441 8 — 2 8 - 4 

450 
451 8—98—4 

460 
461 8—34—0 
461 8—34—2 
461 8—34—3 

500 

510 
511 8 — 7 3 - 4 
511 8—74—4 
511 8—75—4 

600 

610 
611 8—48—4 
620 — 

621 8—29—4 

630 
631 8—38—4 

640 
641 8—98—4 

700 

710 
711 8—90—0 

720 
721 8—91—4 

740 
741 8—95—4 

800 

810 
811 8—13—4 

820 
821 8 — 0 9 - 4 

900 

910 
911 8—92—4 

920 
921 8—94—4 

930 
931 8—99—1 

Despesas Diversas 
Despesas Diversas 

D i s t r i t o de B u q u i r a 
Pessoa l F i x o •> 
Despesas Diversas 

D i s t r i t o de Eugênio de Me lo 
M a t e r i a l P e rmanen te • 
Despesas Diversas 

D i s t r i t o de S . Franc iseo X a v i e r 
Pessoal F i x o 
M a t e r i a l P e rmanen te . . . . 
Despesas Diversas 

, SEGURANÇA PÚBL ICA 
Dis t r i to da Sede 

Despesas Diversas 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 
Despesas Diversas 

O R G A O S C U L T U R A I S 
Pessoal F i x o 
M a t e r i a l Pe rmanente .. . . 
M a t e r i a l de Consumo . . . . . . 

5 o — DÍV IDAS 

D I V I D A C O N S O L I D A D A 
Despesas Diversas , 
Despesas Diversas 
Despesas Diversas , , ,~. , 

§ 6 .0 — A U X Í L I O S E SUBVENÇÕES 

ASSISTÊNCIA PÚBLICA 
Despesas Diversas 

ASSISTÊNCIA S O C I A L 
Despesas Diversas 

DIVERSÕES PÚBLICAS 
Despesas Diversas 

A U X Í L I O S D I V E R S O S 
Despesas Diversas 

§ 7 o — A P O S E N T A D O R I A S E PENSÕES 

P E S S O A L I N A T I V O 
Pessoal F i x o 

CONTRIBUIÇÃO P A R A PREVIDÊNCIA 
Despesas Diversas . . , . . . 

PENSÕES D I V E R S A S 
Despesas Diversas 

§ 8 .0 — D E S P E S A S J U D I C I A I S 

E X E C U T I V O S F I S C A I S 
Despesas Diversas 

O U T R A S AÇÕES J U D I C I A I S 
Despesas Diversas . . . . 

§ 9.o D E S P E S A S D I V E R S A S 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Despesas Diversas 

S E G U R O S E A C I D E N T E S 
Despesas Diversas 

E V E N T U A I S 
Despesas Diversas .. . . 

T O T A L G E R A L 

31.700,00 
24.000,00 

4.800,00 
1.000,00 

90.000,00 
1.600,00 

4.800,00 
20.000,00 

300,00 

5.900,00 

38.100,00 

4.800,00 
600,00 
400,00 

34.900,00 
29.784,00 
1.200,00 

5.700,00 

37.700,00 

5.400,00 

5.000,00 

13.946,30 

10.800,00 

6.600,80 

6.000,30 

11.200,00 

2.000,00 

10.600,00 

16.189,20 

487.000,00 

65.884,00 

53.800,00 

31.348,86 

17.200,00 

28.789.20 

3.270.000,00 

31.700,00 
24.000,00 

4.800.00 
1.000,00 

1.600,00 

4.800,00 

300,00 

5.900,00 

38.100,00 

4.800,00 

400,00 

29.784,00 
1.200.C0 

5.700,00 

37.700,00 

5.400,00 

5.300,00 

13.946,80 

10.800,00 

6.600 00 

fr. 000,00 

11.200.00 

2.0UU.(JO 

10.600,00 

16.189,20 

3.016.600,00 

90.000,00 

20.000,0(1 

600,00 

34.900,00 

253.400,00 

A r t i g o 3 o — Depende de autorização leg is lat iva qualquer pagamento pelas verbas de Subvenções, Contribuições e Auxílios, previstas no presente decreto- le i . 
Parágrafo ünico — A autorização leg is lat iva a que se refere o presente ar t i go dependerá d o c u m p r i m e n t o das exigências constantes do decreto- le i que regu

l amenta a cooperação f i nance i r a do Município com as entidades que pres tam assistência socia l ou c u l t u r a l . 
A r t i go 4.0 — Este dec re to - l e i entrará em vigor no d ia l.o de jane i ro de 1945. revogadas as disposições em c on t ra r i o . 
Palácio do Gove rno do Es t ado de São . 'a t i lo , aos 22 de novembro de 1944. „ „ „ . ' „ . 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . Marrey Júnior 
Gabriel Monteiro da S i l v a 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G o r a i da Secre tar ia dr In terventor ia aos 22 de novembro de 1944. . 
• V i c t o r Ca ruso — D i r e to r G e r a l . 

(*) D E C R E T O - L E I N . 14.138, D E 13 D E A G O S T O D E 
1941 

— Dispõe sobre a classificação e conso l ida
ção dos cargos e funções grat i f i cadas do func io 
na l i smo público c i v i l do Estado de São Paulo , e 
dá outras providências. 

RET IF ICAÇÃO 

• 'Art igo 60 — S e m prejuízo das atribuições confer idas 
ao Che fe do Governo , pelo decreto- le i federa l n . 1.202, 
de 8 de a b r i l de 1939, será submet ido a exame e parecer 
do Depar tamento do Serviço Público, antes de en
v iado ao Conse lho Admin i s t r a t i v o do Estado, todo pro
jeto de l e i re lat ivo à organização e func ionamento doí 
Serviços, Públicos". 

X*) Pub l i cado novamente por ter saído com incorre 
ções. 

(=:=) D E C K E T O - L E I N . 14.Ü2, D E 24 D E . N O V E M B R O 
D E 1944 / 

Dispõe sobre elevação de padrões de ven
c imentos e dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S . 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o ar t igo 
C o , n. V , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l 
tíe 1939, 

Decreta: 
A r t i g o 1.0 — F i c a m elevados, pela f o rma abaixo 

enumerada , os padrões de venc imentos dos seguintes c a r 
gos, constantes t ia Tabe l a I. d a Pa r t e Pe rmanente , do 
Quadro G e r a l , e lotados n a Secre tar ia da Viação e Obras 
Públicas: 

a) do padrão P, pa ra o padrão R , 1 (um) de D i 
retor G e r a l (Secretar ia da Viação) e 1 (um) de D i r e t o r 
G e r a l (Depar tamento de Es t radas de R o d a g e m ) ; 

b) do padrão O, pa ra o padrão Q, 2 (dois) de D i 
retor de Divisão do Depar tamento de Es t radas de R o 
dagem; 1 (um) de D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Obras Pú
bl icas ; 1 (um) de D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Viação; 1 (um) 
de D i r e t o r d a Inspetor ia de Serviços Públicos; 1 (um) 
de D i r e t o r d a Repartição de Águas e Esgotos e 1 (um) 
de D i r e t o r d a Repartição de Saneamento de S a n t o s . 

Ar t i go 2.o — F i c a m cr iados n a T ab e l a I, d a P a r t e 
Permanente , do Quadro G e r a l , os seguintes cargos em 
comissão: 

a) 26 (v inte e seis) de Assistente^ padrão P ; 
b) 60 (sessenta) de Assistente , padrão O ; e 
c) 75 (setenta e c inco) de Assistente, padrão N . 
A r t i g o 3.o — Os cargos de que t r a t a este decreto-

lei serão ocupados po r engenheiros, os quais dedicarão 
todo o seu tempo às repartições e m que se a c h a r e m l o -
tndos e não poderão exercer n e n h u m a o u t r a at iv idade, 
r emunerada ou não, respei tada a n o r m a prev i s ta no § 
ünico do art igo 268. do Es ta tu to dos Funcionários Pú
blicos C i v i s do E s t a d o . 

A r t i go 4.o — As despesas c om a execução do p r e 
sente decreto- le i correrão por con ta das verbas próprias 
do orçamento, sup lementadas se necessário. 

A r t i g o 5.o — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 

da ta de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aoi 
24 de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Gonçalves Barbosa 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da i n 
terventor ia , aos 24 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l . 

(*) Pub l i cado novamente ;-or ter saido com incorreções. 

D E C R E T O - L E I N . 14.31S, D E 27 D E N O V E M B R O 
D E 1944 

Dispõe sobre aber tura de crédito especial de 
C r ? 52.300,00, n a Pre f e i tu ra Sanitária de São José 
dos C a m p o s . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.0, 
n . I I , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, d ec r e t a : 

A r t i g o l.o — F i c a aberto, n a C o n t a d o r i a d a P re f e i 
t u r a Sanitária de São José cfos Campos , u m crédito es
pec ia l de C r $ 52.300,00 (cinqüenta e dois m i l e trezentos 
cruze iros ) , des t inado à aquisição de u m caminhão m a r 
c a " C h e v r o l e t " , G i gan t e R D , de 8 (seis) toneladas, tipo 
1942. 

A r t i g o 2.o — F i c a m anuladas , nas importâncias a -
baixo, as seguintes verbas do orçamento: 
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